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PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 
 
 
 

AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG – IPREM  
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2026 
 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de sistema integrado, em 
nuvem, de gestão previdenciária com foco em RPPS, incluindo aplicativo e serviços de 
implantação, migração de dados, treinamento, manutenção e suporte técnico, conforme 
especificações técnicas do Termo de Referência. 
 
1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

IMPLANTAÇÃO 

1.1. 
IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS; MIGRAÇÃO DE 
DADOS, TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

Serviço 01 R$ 8,00 R$ 8,00 

SUBTOTAL 1 R$ 8,00 R$ 8,00 

FORNECIMENTO 

2.1. MÓDULO PREVIDENCIÁRIO Meses 24 R$ 1.600,00 R$ 38.400,00 
2.2. MÓDULO DE ARRECADAÇÃO Meses 24 R$ 641,00 R$ 15.384,00 
2.3. MÓDULO DE CONCESSÃO Meses 24 R$ 2.722,00 R$ 65.328,00 
2.4. MÓDULO DE PERÍCIA MÉDICA Meses 24 R$ 801,00 R$ 19.224,00 
2.5. MÓDULO FOLHA DE PAGAMENTO Meses 24 R$ 4.293,00 R$ 103.032,00 
2.6. MÓDULO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA Meses 24 R$ 642,00 R$ 15.408,00 
2.7. MÓDULO WEB SERVICES Meses 24 R$ 801,00 R$ 19.224,00 
2.8. MÓDULO ADMINISTRADOR Meses 24 R$ 801,00 R$ 19.224,00 
2.9. MÓDULO DE PROTOCOLO Meses 24 R$ 801,00 R$ 19.224,00 
2.10. MÓDULO PORTAL DO SEGURADO Meses 24 R$ 801,00 R$ 19.224,00 
2.11. APLICATIVO DO SEGURADO Meses 24 R$ 1.440,00 R$ 34.560,00 

 SUBTOTAL 2 R$ 15.343,00 R$ 368.232,00 
 SERVIÇOS SOB DEMANDA     

3.1. SERVIÇOS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO Horas 40hs R$ 23,00 R$ 920,00 

3.2. 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CUSTOMIZAÇÃO DOS SISTEMAS PARA 
ATENDER DEMANDAS ESPECÍFICAS DO 
CONTRATANTE 

Horas 60hs R$ 14,00 R$ 840,00 

 SUBTOTAL 3  R$ 1.760,00 

VALOR TOTAL 
R$ 370.000,00 

 
Por Extenso: Trezentos e Setenta Mil Reais. 
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1.3. DADOS DA EMPRESA: 
 

RAZÃO SOCIAL FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA 
CNPJ 11.519.500/0001-50 
PORTE ME 
SIMPLES NACIONAL SIM 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 0.253.243/001-4 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 001546458.00-00 
ENDEREÇO Rua Alberto Cintra, no. 431, sala 01, Bairro Cidade Nova Belo 

Horizonte/MG, CEP 31.160-370 
TELEFONE 0800 006 7873 / (31) 3024-2991 
E-MAIL comercial@facistemas.com.br 
DADOS BANCÁRIOS Banco: 237 – BRADESCO, Agência: 0465, Conta: 0552323-0 
IDENTIFICAÇÃO DO SÓCIO FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS, brasileira, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, Administradora CRA-MG Nº 01- 055323/D, 
nascida aos 14/02/1988, natural de Raposos-MG, portadora da Carteira 
de Identidade Nº 15.773.405 expedida pela SSP/MG e CPF Nº 
089.514.356-95, residente e domiciliada em Belo Horizonte/MG, à Rua 
Nair Pentagna Guimarães, 225, Aptº 208, Bairro Heliópolis, CEP 31.741- 
545. 

 
 
1.4. LOCAL DE IMPLEMENTAÇÃO: 
 

A implementação deverá ser realizada na sede do IPREM, situada na 

Praça João Pinheiro, no 229, CEP: 37.550-191, Bairro Centro, Pouso Alegre, Minas Gerais. 

 
1.5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS E DECLARAÇÕES: 
 

A) O preço ofertado contempla todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
B) Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias corridos, contar da data de sua 

apresentação.  
 
 
Belo Horizonte/MG, 13 de maio de 2026. 
 
 

 
______________________________________ 

FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA  
CNPJ: 11.519.500/0001-50 

FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS  
RG: MG-15.773.405 / CPF: 089.514.356-95 

SÓCIA 
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PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

 
 
 

AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG – IPREM  
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2026 
 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de sistema integrado, em 
nuvem, de gestão previdenciária com foco em RPPS, incluindo aplicativo e serviços de 
implantação, migração de dados, treinamento, manutenção e suporte técnico, conforme 
especificações técnicas do Termo de Referência. 
 
1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

IMPLANTAÇÃO 

1.1. 
IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS; MIGRAÇÃO DE 
DADOS, TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

Serviço 01 R$ 6.240,24 R$ 6.240,24 

SUBTOTAL 1 R$ 6.240,24 R$ 6.240,24 

FORNECIMENTO 

2.1. MÓDULO PREVIDENCIÁRIO Meses 24 R$ 1.525,34 R$ 36.608,21 
2.2. MÓDULO DE ARRECADAÇÃO Meses 24 R$ 610,15 R$ 14.643,55 
2.3. MÓDULO DE CONCESSÃO Meses 24 R$ 2.593,12 R$ 62.234,93 
2.4. MÓDULO DE PERÍCIA MÉDICA Meses 24 R$ 762,69 R$ 18.304,61 
2.5. MÓDULO FOLHA DE PAGAMENTO Meses 24 R$ 4.090,00 R$ 98.160,00 
2.6. MÓDULO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA Meses 24 R$ 610,15 R$ 14.643,55 
2.7. MÓDULO WEB SERVICES Meses 24 R$ 762,68 R$ 18.304,27 
2.8. MÓDULO ADMINISTRADOR Meses 24 R$ 762,68 R$ 18.304,27 
2.9. MÓDULO DE PROTOCOLO Meses 24 R$ 762,68 R$ 18.304,27 
2.10. MÓDULO PORTAL DO SEGURADO Meses 24 R$ 762,68 R$ 18.304,27 
2.11. APLICATIVO DO SEGURADO Meses 24 R$ 1.372,83 R$ 32.947,82 

 SUBTOTAL 2 R$ 14.614,99 R$ 350.759,76 
 SERVIÇOS SOB DEMANDA     

3.1. SERVIÇOS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO Horas 40hs  R$           
100,00  

 R$               
4.000,00  

3.2. 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CUSTOMIZAÇÃO DOS SISTEMAS PARA 
ATENDER DEMANDAS ESPECÍFICAS DO 
CONTRATANTE 

Horas 60hs 
 R$              

150,00  
 R$               

9.000,00  

 SUBTOTAL 3  
R$                          

13.000,00  

VALOR TOTAL 
R$ 370.000,00 

 
Por Extenso: Trezentos e Setenta Mil Reais. 
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1.3. DADOS DA EMPRESA: 
 
 

RAZÃO SOCIAL FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA 
CNPJ 11.519.500/0001-50 
PORTE ME 
SIMPLES NACIONAL SIM 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 0.253.243/001-4 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 001546458.00-00 
ENDEREÇO Rua Alberto Cintra, no. 431, sala 01, Bairro Cidade Nova Belo 

Horizonte/MG, CEP 31.160-370 
TELEFONE 0800 006 7873 / (31) 3024-2991 
E-MAIL comercial@facistemas.com.br 
DADOS BANCÁRIOS Banco: 237 – BRADESCO, Agência: 0465, Conta: 0552323-0 
IDENTIFICAÇÃO DO SÓCIO FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS, brasileira, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, Administradora CRA-MG Nº 01- 055323/D, 
nascida aos 14/02/1988, natural de Raposos-MG, portadora da Carteira 
de Identidade Nº 15.773.405 expedida pela SSP/MG e CPF Nº 
089.514.356-95, residente e domiciliada em Belo Horizonte/MG, à Rua 
Nair Pentagna Guimarães, 225, Aptº 208, Bairro Heliópolis, CEP 31.741- 
545. 

 
 
1.4. LOCAL DE IMPLEMENTAÇÃO: 
 

A implementação deverá ser realizada na sede do IPREM, situada na 

Praça João Pinheiro, no 229, CEP: 37.550-191, Bairro Centro, Pouso Alegre, Minas Gerais. 

 
1.5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS E DECLARAÇÕES: 
 

A) O preço ofertado contempla todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
B) Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias corridos, contar da data de sua 

apresentação.  
 
 
Belo Horizonte/MG, 13 de maio de 2026. 
 
 

 
______________________________________ 

FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA  
CNPJ: 11.519.500/0001-50 

FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS  
RG: MG-15.773.405 / CPF: 089.514.356-95 

SÓCIA 
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PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

 
 
 

AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG – IPREM  
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2026 
 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de sistema integrado, em 
nuvem, de gestão previdenciária com foco em RPPS, incluindo aplicativo e serviços de 
implantação, migração de dados, treinamento, manutenção e suporte técnico, conforme 
especificações técnicas do Termo de Referência. 
 
1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

IMPLANTAÇÃO 

1.1. 
IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS; MIGRAÇÃO DE 
DADOS, TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

Serviço 01 R$ 6.240,24 R$ 6.240,24 

SUBTOTAL 1 R$ 6.240,24 R$ 6.240,24 

FORNECIMENTO 

2.1. MÓDULO PREVIDENCIÁRIO Meses 24 R$ 1.525,34 R$ 36.608,21 
2.2. MÓDULO DE ARRECADAÇÃO Meses 24 R$ 616,00 R$ 14.784,55 
2.3. MÓDULO DE CONCESSÃO Meses 24 R$ 2.593,12 R$ 62.234,93 
2.4. MÓDULO DE PERÍCIA MÉDICA Meses 24 R$ 1.306,84 R$ 31.364,16 
2.5. MÓDULO FOLHA DE PAGAMENTO Meses 24 R$ 3.540,00 R$ 84.960,00 
2.6. MÓDULO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA Meses 24 R$ 610,15 R$ 14.643,55 
2.7. MÓDULO WEB SERVICES Meses 24 R$ 762,68 R$ 18.304,27 
2.8. MÓDULO ADMINISTRADOR Meses 24 R$ 762,68 R$ 18.304,27 
2.9. MÓDULO DE PROTOCOLO Meses 24 R$ 762,68 R$ 18.304,27 
2.10. MÓDULO PORTAL DO SEGURADO Meses 24 R$ 762,68 R$ 18.304,27 
2.11. APLICATIVO DO SEGURADO Meses 24 R$ 1.372,83 R$ 32.947,82 

 SUBTOTAL 2 R$ 14.614,99 R$ 350.759,76 
 SERVIÇOS SOB DEMANDA     

3.1. SERVIÇOS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO Horas 40hs  R$           
100,00  

 R$               
4.000,00  

3.2. 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CUSTOMIZAÇÃO DOS SISTEMAS PARA 
ATENDER DEMANDAS ESPECÍFICAS DO 
CONTRATANTE 

Horas 60hs 
 R$              

150,00  
 R$               

9.000,00  

 SUBTOTAL 3  
R$                          

13.000,00  

VALOR TOTAL 
R$ 370.000,00 

 
Por Extenso: Trezentos e Setenta Mil Reais. 
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1.3. DADOS DA EMPRESA: 
 
 

RAZÃO SOCIAL FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA 
CNPJ 11.519.500/0001-50 
PORTE ME 
SIMPLES NACIONAL SIM 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 0.253.243/001-4 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 001546458.00-00 
ENDEREÇO Rua Alberto Cintra, no. 431, sala 01, Bairro Cidade Nova Belo 

Horizonte/MG, CEP 31.160-370 
TELEFONE 0800 006 7873 / (31) 3024-2991 
E-MAIL comercial@facistemas.com.br 
DADOS BANCÁRIOS Banco: 237 – BRADESCO, Agência: 0465, Conta: 0552323-0 
IDENTIFICAÇÃO DO SÓCIO FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS, brasileira, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, Administradora CRA-MG Nº 01- 055323/D, 
nascida aos 14/02/1988, natural de Raposos-MG, portadora da Carteira 
de Identidade Nº 15.773.405 expedida pela SSP/MG e CPF Nº 
089.514.356-95, residente e domiciliada em Belo Horizonte/MG, à Rua 
Nair Pentagna Guimarães, 225, Aptº 208, Bairro Heliópolis, CEP 31.741- 
545. 

 
 
1.4. LOCAL DE IMPLEMENTAÇÃO: 
 

A implementação deverá ser realizada na sede do IPREM, situada na 

Praça João Pinheiro, no 229, CEP: 37.550-191, Bairro Centro, Pouso Alegre, Minas Gerais. 

 
1.5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS E DECLARAÇÕES: 
 

A) O preço ofertado contempla todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
B) Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias corridos, contar da data de sua 

apresentação.  
 
 
Belo Horizonte/MG, 13 de maio de 2026. 
 
 

 
______________________________________ 

FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA  
CNPJ: 11.519.500/0001-50 

FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS  
RG: MG-15.773.405 / CPF: 089.514.356-95 

SÓCIA 
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PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

 
 
 

AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG – IPREM  
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2026 
 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de sistema integrado, em 
nuvem, de gestão previdenciária com foco em RPPS, incluindo aplicativo e serviços de 
implantação, migração de dados, treinamento, manutenção e suporte técnico, conforme 
especificações técnicas do Termo de Referência. 
 
1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

IMPLANTAÇÃO 

1.1. 
IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS; MIGRAÇÃO DE 
DADOS, TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

Serviço 01 R$ 6.240,24 R$ 6.240,24 

SUBTOTAL 1 R$ 6.240,24 R$ 6.240,24 

FORNECIMENTO 

2.1. MÓDULO PREVIDENCIÁRIO Meses 24 R$ 1.525,34 R$ 36.608,21 
2.2. MÓDULO DE ARRECADAÇÃO Meses 24 R$ 616,00 R$ 14.784,55 
2.3. MÓDULO DE CONCESSÃO Meses 24 R$ 2.593,12 R$ 62.234,93 
2.4. MÓDULO DE PERÍCIA MÉDICA Meses 24 R$ 1.306,84 R$ 31.364,16 
2.5. MÓDULO FOLHA DE PAGAMENTO Meses 24 R$ 3.540,00 R$ 84.960,00 
2.6. MÓDULO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA Meses 24 R$ 610,15 R$ 14.643,55 
2.7. MÓDULO WEB SERVICES Meses 24 R$ 762,68 R$ 18.304,27 
2.8. MÓDULO ADMINISTRADOR Meses 24 R$ 762,68 R$ 18.304,27 
2.9. MÓDULO DE PROTOCOLO Meses 24 R$ 762,68 R$ 18.304,27 
2.10. MÓDULO PORTAL DO SEGURADO Meses 24 R$ 762,68 R$ 18.304,27 
2.11. APLICATIVO DO SEGURADO Meses 24 R$ 1.372,82 R$ 32.947,68 

 SUBTOTAL 2 R$ 14.614,99 R$ 350.759,76 
 SERVIÇOS SOB DEMANDA     

3.1. SERVIÇOS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO Horas 40hs  R$           
100,00  

 R$               
4.000,00  

3.2. 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CUSTOMIZAÇÃO DOS SISTEMAS PARA 
ATENDER DEMANDAS ESPECÍFICAS DO 
CONTRATANTE 

Horas 60hs 
 R$              

150,00  
 R$               

9.000,00  

 SUBTOTAL 3  
R$                          

13.000,00  

VALOR TOTAL 
R$ 370.000,00 

 
Por Extenso: Trezentos e Setenta Mil Reais. 
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1.3. DADOS DA EMPRESA: 
 
 

RAZÃO SOCIAL FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA 
CNPJ 11.519.500/0001-50 
PORTE ME 
SIMPLES NACIONAL SIM 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 0.253.243/001-4 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 001546458.00-00 
ENDEREÇO Rua Alberto Cintra, no. 431, sala 01, Bairro Cidade Nova Belo 

Horizonte/MG, CEP 31.160-370 
TELEFONE 0800 006 7873 / (31) 3024-2991 
E-MAIL comercial@facistemas.com.br 
DADOS BANCÁRIOS Banco: 237 – BRADESCO, Agência: 0465, Conta: 0552323-0 
IDENTIFICAÇÃO DO SÓCIO FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS, brasileira, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, Administradora CRA-MG Nº 01- 055323/D, 
nascida aos 14/02/1988, natural de Raposos-MG, portadora da Carteira 
de Identidade Nº 15.773.405 expedida pela SSP/MG e CPF Nº 
089.514.356-95, residente e domiciliada em Belo Horizonte/MG, à Rua 
Nair Pentagna Guimarães, 225, Aptº 208, Bairro Heliópolis, CEP 31.741- 
545. 

 
 
1.4. LOCAL DE IMPLEMENTAÇÃO: 
 

A implementação deverá ser realizada na sede do IPREM, situada na 

Praça João Pinheiro, no 229, CEP: 37.550-191, Bairro Centro, Pouso Alegre, Minas Gerais. 

 
1.5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS E DECLARAÇÕES: 
 

A) O preço ofertado contempla todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
B) Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias corridos, contar da data de sua 

apresentação.  
 
 
Belo Horizonte/MG, 19 de maio de 2026. 
 
 

 
______________________________________ 

FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA  
CNPJ: 11.519.500/0001-50 

FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS  
RG: MG-15.773.405 / CPF: 089.514.356-95 

SÓCIA 
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AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG – IPREM  
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2026 
 
ASSUNTO: ESCLARECIMENTOS SOBRE PROPOSTA READEQUADA, 
IMPOSSIBILIDADE OPERACIONAL DE ALTERAÇÃO NO SISTEMA, EXEQUIBILIDADE 
DA PROPOSTA E REQUERIMENTO DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA EM PDF 
 
 
 
 
 

A empresa FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA, cadastrada no CNPJ 

sob nº 11.519.500/0001-50, por intermédio de sua representante legal infra assinada, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, em atenção à diligência aberta no Lote 0001, 

apresentar os esclarecimentos abaixo, requerendo o recebimento da proposta readequada 

em formato PDF, devidamente assinada, diante da impossibilidade técnica reiterada de 

readequação item a item diretamente no Portal de Compras Públicas, conforme 

demonstrado pelos registros de erro e pelo retorno do suporte da plataforma. 

 

A presente manifestação tem por finalidade esclarecer, de forma objetiva e 

documental, que a licitante não deixou de atender às solicitações da Pregoeira, tampouco se 

recusou a readequar a proposta. Ao contrário, a empresa buscou atender todas as 

solicitações formuladas durante o certame, apresentou proposta readequada, realizou os 

ajustes possíveis e acionou o suporte do Portal de Compras Públicas quando constatou 

limitação operacional que impedia a alteração dos valores unitários no sistema. 

 

1. Síntese do certame e da proposta apresentada 

 

O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a contratação de empresa 

especializada em locação de sistema integrado, em nuvem, de gestão previdenciária com 

foco em RPPS, incluindo aplicativo e serviços de implantação, migração de dados, 

treinamento, manutenção e suporte técnico, conforme especificações técnicas do Termo de 

Referência. 

 

O edital estabeleceu como critério de julgamento o menor preço global, e 
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o valor estimado da contratação foi fixado em aproximadamente R$ 499.180,00. Após a fase 

de disputa, a FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA apresentou a melhor proposta global, 

no valor de R$ 370.000,00, valor mais vantajoso à Administração. 

 

A proposta comercial readequada apresentada pela licitante mantém o 

valor global de R$ 370.000,00, com detalhamento dos itens, módulos e serviços que 

compõem o objeto, contemplando os custos necessários à execução contratual.  

 

Desde o início da fase de readequação, a licitante buscou colaborar com o 

andamento do processo, atendendo às solicitações registradas no sistema e no chat da 

sessão. A própria ata parcial demonstra que houve sucessivas solicitações de proposta 

readequada e diligências no Lote 0001, evidenciando que a empresa permaneceu ativa, 

respondendo e tentando cumprir os comandos recebidos.  

 

2. Da sucessiva tentativa de readequação e da limitação operacional do Portal 

 

Após as solicitações realizadas no sistema, a FAC procedeu às 

adequações possíveis da proposta, buscando compatibilizar o valor global final ofertado com 

a estrutura do lote e com as orientações registradas no curso da sessão. 

 

Contudo, é necessário esclarecer que, o instrumento convocatório, 

especialmente no item 9.2 do Termo de Referência, não apresentou planilha detalhada de 

composição dos valores estimados individualizados por módulo, apresentou apenas a 

composição geral por grandes grupos, indicando o valor mensal estimado para locação do 

software, o valor total para 24 meses, o valor referente à implantação/migração/treinamento 

e o valor global destinado aos serviços sob demanda. Vejamos: 

 

 

 

Ou seja, o edital não apresentou planilha detalhada contendo o valor 

unitário estimado de cada módulo individualmente considerado, tais como módulo 
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previdenciário, arrecadação, concessão, perícia médica, folha de pagamento, portal da 

transparência, web services, administrador, protocolo, portal do segurado e aplicativo do 

segurado. 

 

Dessa forma, não se pode atribuir à licitante eventual desconformidade 

com limites unitários que não foram previamente disponibilizados de maneira individualizada 

no edital. Caso existisse planilha interna da Administração com valores estimados unitários 

por módulo, tal informação deveria ter constado expressamente dos documentos 

disponibilizados aos licitantes, garantindo isonomia, transparência e previsibilidade na 

formulação das propostas. 

 

A FAC formulou sua proposta com base nas informações oficialmente 

disponibilizadas no edital, observando o critério de julgamento por menor preço global e 

mantendo o valor final ofertado em R$ 370.000,00, valor inferior ao estimado pela 

Administração e mais vantajoso ao IPREM. 

 

Posteriormente, diante dos apontamentos feitos no curso da sessão sobre 

a necessidade de adequação dos valores unitários, a licitante tentou redistribuir 

internamente os valores entre os itens/módulos, sem qualquer alteração do valor global final 

da proposta. A intenção era apenas compatibilizar a composição interna da proposta ao 

entendimento manifestado pela Pregoeira, preservando o preço global já ofertado e a 

vantajosidade da contratação. 

 

Entretanto, ao tentar realizar essa adequação diretamente no Portal de 

Compras Públicas, a plataforma impediu a alteração, apresentando mensagem no sentido 

de que não seria permitido informar valores unitários superiores aos registrados 

anteriormente para os itens do lote. 
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Diante disso, a empresa acionou o suporte do Portal de Compras Públicas, 

que confirmou a limitação operacional da plataforma, informando que, caso o prazo fosse 

reaberto, os valores de cada item dentro do lote não poderiam ser superiores aos valores 

inicialmente preenchidos no momento do registro da proposta. 

 

 

 

Assim, a situação concreta decorre de dois fatores relevantes: primeiro, a 

ausência de disponibilização prévia, no edital, dos valores estimados unitários 

individualizados por módulo; segundo, a impossibilidade técnica do sistema de permitir a 

redistribuição posterior dos valores unitários, mesmo sem alteração do valor global ofertado. 
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Por esse motivo, a licitante não pode ser prejudicada por uma exigência de 

compatibilização unitária baseada em parâmetros que não foram previamente 

individualizados no edital e que, posteriormente, não puderam ser ajustados no sistema por 

limitação operacional confirmada pelo próprio Portal de Compras Públicas. 

 

Diante desse cenário, a forma adequada de saneamento é o recebimento 

da proposta readequada em formato PDF, devidamente assinada, especialmente porque a 

limitação operacional permaneceu mesmo após nova abertura de prazo no sistema, 

conforme será demonstrado em item próprio. 

3. Da boa-fé da licitante e da inexistência de prejuízo ao certame 

 

A FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA agiu de boa-fé durante todo o 

procedimento. 

 

A empresa respondeu às solicitações, tentou readequar a proposta 

diretamente no sistema em mais de uma oportunidade, comunicou a dificuldade, acionou o 

suporte do Portal e encaminhou, nesta diligência, a proposta readequada em PDF, 

justamente para evitar qualquer prejuízo ao andamento do certame. 

 

Não houve alteração do valor global ofertado. Não houve tentativa de 

majoração da proposta. Não houve substituição indevida do objeto. Não houve prejuízo à 

competitividade. Não houve alteração da ordem de classificação. 

 

A proposta global permanece em R$ 370.000,00, valor inferior ao estimado 

pela Administração e vantajoso ao interesse público. 

 

Desclassificar a proposta em razão de uma limitação operacional do 

sistema, já confirmada pelo próprio Portal de Compras Públicas, representaria excesso de 

formalismo, especialmente porque a licitante apresentou solução documental idônea para 

saneamento da questão: a proposta readequada em PDF, assinada e anexada à diligência. 

 

4. Da ausência de inexequibilidade do item relativo à implantação 

 

A diligência menciona possível indício de inexequibilidade em relação ao 

item de implantação. 
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Contudo, no caso concreto, é essencial considerar a realidade técnica da 

prestação dos serviços e a previsão expressa do próprio edital. 

 

O Termo de Referência prevê que, caso a empresa vencedora contratada 

para a prestação do serviço seja a mesma empresa que atualmente presta o referido serviço 

ao Instituto de Previdência, fica suprimido o pagamento do valor estimado para fins de 

implantação, migração de dados e treinamento, em razão de ser desnecessária a prestação 

dos serviços previstos no item 1. 

 

 

 

No caso do IPREM, o sistema já se encontra implantado e em operação. A 

prestação do serviço vem sendo realizada desde contrato anterior, conforme Contrato nº 

15/2022, cujo objeto também corresponde à locação de sistema integrado, em nuvem, de 

gestão previdenciária com foco em RPPS, incluindo serviços de implantação, migração de 

dados, treinamento, manutenção e suporte técnico.  

 

Além disso, o 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 15/2022 prorrogou a 

vigência contratual até 23 de maio de 2026, demonstrando a continuidade da prestação dos 

serviços perante o IPREM.  

 

Embora a contratação anterior esteja formalmente vinculada à empresa 

FAC LOCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, e a arrematante do 

presente certame seja a FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA, ambas integram o Grupo 

FAC, operam a mesma solução tecnológica e compartilham a mesma estrutura operacional 

voltada ao fornecimento do sistema objeto do certame. 

 

Dessa forma, sob o aspecto material, técnico e operacional, não haverá 

implantação inicial como ocorreria com uma empresa estranha à solução atualmente 

utilizada pelo IPREM. O sistema já está instalado, parametrizado, em operação e com 

histórico de uso pelo Instituto. 

 

Portanto, a redução ou supressão do custo de implantação não caracteriza 
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inexequibilidade. Ao contrário, decorre da realidade fática da contratação e da própria lógica 

prevista no edital: se a implantação já foi realizada e o sistema já está em operação, não há 

custo novo integral de implantação a ser suportado. 

 

A proposta da FAC, portanto, é exequível porque considera a estrutura já 

existente, a continuidade da solução tecnológica e a inexistência de necessidade de nova 

implantação integral. 

 

5. Da exequibilidade da proposta global 

 

A proposta global de R$ 370.000,00 é plenamente exequível. 

 

A FAC possui capacidade técnica, operacional e comercial para executar o 

objeto licitado, inclusive porque a solução já se encontra em funcionamento no IPREM, o 

que reduz custos de transição, implantação, migração, parametrização e treinamento inicial. 

 

Além disso, a licitante já demonstrou sua aptidão técnica durante a relação 

contratual existente entre o IPREM e empresa integrante do Grupo FAC, bem como no 

presente certame, inclusive com a realização da etapa de prova de conceito/teste de 

conformidade. 
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A proposta contempla todos os custos necessários à execução contratual, 

incluindo manutenção, suporte técnico, operação da solução, encargos, tributos, 

infraestrutura, equipe técnica e demais despesas diretas e indiretas. 

 

Não há, portanto, fundamento técnico para afirmar inexequibilidade apenas 

em razão da composição do item de implantação, especialmente quando o próprio edital 

reconhece que esse custo pode ser suprimido quando a implantação se revelar 

desnecessária. 

 

6. Do prosseguimento da indisponibilidade de anexação dos valores unitários no 

sistema do Portal de Compras Públicas 

 

Na presente data, após nova abertura de prazo pela Pregoeira, a licitante 

novamente acessou o Portal de Compras Públicas com o objetivo de promover a 

readequação dos valores no sistema. 

 

Entretanto, permaneceu a mesma limitação operacional anteriormente 

relatada: o sistema continuou impedindo a alteração dos valores unitários, apresentando 

mensagem no sentido de que “não é permitido informar valores unitários superiores 

aos registrados anteriormente para os itens do lote”. 
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Diante da impossibilidade técnica de alterar a composição dos valores 

unitários diretamente na plataforma, a licitante procedeu ao envio no sistema conforme 

permitido pela própria ferramenta, sem alteração do valor global ofertado, e apresentará a 

composição atualizada dos valores unitários por meio da proposta readequada em PDF, 

devidamente assinada. 

 

Ressalta-se que o valor global da proposta permanece inalterado em R$ 

370.000,00, não havendo qualquer majoração da proposta, alteração da ordem de 

classificação ou prejuízo ao certame. 

 

Após a tentativa de envio, o sistema registrou mensagem de confirmação 

de salvamento, contudo, tal confirmação não afasta a limitação operacional existente, pois a 

plataforma não permitiu a livre readequação dos valores unitários nos moldes necessários. 

Por essa razão, a proposta readequada em PDF é o documento que reflete corretamente a 

composição atualizada pretendida pela licitante. 

 

 

 

Assim, reforça-se que a apresentação da proposta readequada em PDF 

não decorre de escolha da licitante, mas da impossibilidade operacional comprovada do 

Portal de Compras Públicas, razão pela qual se requer seu recebimento, juntada aos autos 

e consideração para todos os fins de análise e julgamento da proposta. 

 

7. Requerimentos 
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Diante de todo o exposto, requer-se respeitosamente: 

 

a) o recebimento da presente manifestação como resposta à diligência aberta no Lote 0001; 

 

b) o recebimento e aceite da proposta readequada em PDF, devidamente assinada, 

anexada nesta diligência, como documento hábil para fins de análise e julgamento da 

proposta; 

 

c) o reconhecimento de que a controvérsia quanto aos valores unitários decorreu, 

inicialmente, da ausência de disponibilização prévia, no edital, de planilha detalhada com os 

valores estimados individualizados por módulo/item e, posteriormente, da impossibilidade 

operacional do Portal de Compras Públicas de permitir a redistribuição dos valores unitários, 

conforme confirmado pelo próprio suporte da plataforma; 

 

d) o reconhecimento de que a licitante formulou sua proposta com base nas informações 

oficialmente disponibilizadas no edital, especialmente o critério de julgamento por menor 

preço global, o valor global estimado da contratação e a composição geral prevista no item 

9.2 do Termo de Referência, não podendo ser penalizada por suposta extrapolação de 

limites unitários que não foram previamente individualizados no instrumento convocatório; 

 

e) o reconhecimento de que não há inexequibilidade do item relativo à implantação, 

considerando que o sistema já se encontra implantado e em operação no IPREM, bem 

como a previsão editalícia que admite a supressão do custo de implantação quando 

desnecessária nova implantação, migração de dados e treinamento; 

 

f) a juntada da proposta readequada em PDF aos autos do processo, com sua consideração 

para todos os fins de julgamento com o reconhecimento de que, mesmo após nova abertura 

de prazo pela Pregoeira, permaneceu a impossibilidade operacional de alteração dos 

valores unitários no sistema, conforme prints anexos com registro de data e horário; 

 

g) que não haja desclassificação da licitante por motivo exclusivamente formal ou 

operacional, especialmente diante da ausência de prejuízo ao certame, da manutenção do 

valor global ofertado e da vantajosidade da proposta para o IPREM; 

 

h) o regular prosseguimento do certame, com a análise da proposta, dos documentos de 
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habilitação e dos demais atos subsequentes. 

 

Por fim, a FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA reafirma seu 

compromisso com a execução integral do objeto licitado, com a manutenção do valor global 

ofertado e com o atendimento às exigências editalícias, permanecendo à disposição da 

Pregoeira, da Equipe de Apoio e do Instituto para quaisquer esclarecimentos adicionais que 

se fizerem necessários. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 
 
Belo Horizonte/MG, 19 de maio de 2026. 
 
 

 
____________________________________________ 

FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA  
CNPJ: 11.519.500/0001-50 

 
FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS  

RG: MG-15.773.405 / CPF: 089.514.356-95 
SÓCIA 
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ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS
Instituto de Previdencia Municipal de Pouso Alegre
Instituto de Previdencia Municipal de Pouso Alegre

Pregão Eletrônico - 7/2026

FAC Consultoria e Sistema - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 11.519.500/0001-50 - Endereço: R
ALBERTO CINTRA - CEP: 31160370 - UF: MG - Município: - Telefone:
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Qtde. Vl. Readequado Total Inicial Total Readeq.

0001 Enviado em: 20/05/2026 - 14:08:44
Contratacao de empresa especializada
em locacao de sistema integrado, em
nuvem, de gestao previdenciaria com
foco em RPPS, incluindo aplicativo e
servicos de implantacao, migracao de
dados, treinamento, manutencao e
suporte tecnico, conforme
especificacoes tecnicas do Termo de
Referencia.

0001 IMPLANTACAO DOS SISTEMAS;
MIGRACAO DE DADOS E
TREINAMENTO DE USUARIOS.

SERVIÇO SERVIÇO 1,00
SVÇ

6.240,24 R$ 20.900,00 R$ 6.240,24

0002 MODULO PREVIDENCIARIO SERVIÇO SERVIÇO 24,00
MÊS

1.900,00 R$ 46.489,20 R$ 45.600,00

0003 MODULO DE ARRECADACAO SERVIÇO SERVIÇO 24,00
MÊS

750,00 R$ 18.596,16 R$ 18.000,00

0004 MODULO DE CONCESSAO SERVIÇO SERVIÇO 24,00
MÊS

2.593,12 R$ 79.032,96 R$ 62.234,88

0005 MODULO DE PERICIA MEDICA SERVIÇO SERVIÇO 24,00
MÊS

771,00 R$ 23.245,20 R$ 18.504,00

0006 MODULO FOLHA DE PAGAMENTO SERVIÇO SERVIÇO 24,00
MÊS

3.540,00 R$ 124.654,80 R$ 84.960,00

0007 MODULO PORTAL TRANSPARENCIA SERVIÇO SERVIÇO 24,00
MÊS

610,15 R$ 18.596,16 R$ 14.643,60

0008 MODULO WEB SERVICES SERVIÇO SERVIÇO 24,00
MÊS

762,68 R$ 23.244,96 R$ 18.304,32

0009 MODULO ADMINISTRADOR SERVIÇO SERVIÇO 24,00
MÊS

762,68 R$ 23.244,96 R$ 18.304,32

0010 MODULO DE PROTOCOLO SERVIÇO SERVIÇO 24,00
MÊS

762,68 R$ 23.244,96 R$ 18.304,32

0011 MODULO PORTAL DO SEGURADO SERVIÇO SERVIÇO 24,00
MÊS

762,68 R$ 23.244,96 R$ 18.304,32

0012 APLICATIVO DO SEGURADO SERVIÇO SERVIÇO 24,00
MÊS

1.400,00 R$ 41.841,12 R$ 33.600,00

0013 SERVICOS DE TREINAMENTO DOS
SERVIDORES

N/C N/C 40,00
SVÇ

100,00 R$ 7.400,00 R$ 4.000,00

0014 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS DE
CONSULTORIA, CUSTOMIZACAO E
PERSONIFICACAO DOS SISTEMAS
PARA ATENDER DEMANDAS
ESPECiFICAS DO CONTRATANTE
APOS A IMPLANTACAO

N/C N/C 60,00 h 150,00 R$ 16.649,40 R$ 9.000,00

TOTAIS DO LOTE R$ 490.384,84 R$ 370.000,00

TOTAL GERAL R$ 370.000,00 R$ 370.000,00

Valor Inicial: R$ 490.384,84

Valor Readequado Total: R$ 370.000,00
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PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

 
 
 

AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG – IPREM  
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2026 
 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de sistema integrado, em 
nuvem, de gestão previdenciária com foco em RPPS, incluindo aplicativo e serviços de 
implantação, migração de dados, treinamento, manutenção e suporte técnico, conforme 
especificações técnicas do Termo de Referência. 
 
1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

IMPLANTAÇÃO 

1.1. IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS; MIGRAÇÃO DE 
DADOS, TREINAMENTO DE USUÁRIOS Serviço 01 R$ 6.240,24 R$ 6.240,24 

SUBTOTAL 1 R$ 6.240,24 R$ 6.240,24 
FORNECIMENTO 

2.1. MÓDULO PREVIDENCIÁRIO Meses 24 R$ 1.900,00 R$   45.600,00 
2.2. MÓDULO DE ARRECADAÇÃO Meses 24 R$     750,00 R$   18.000,00 
2.3. MÓDULO DE CONCESSÃO Meses 24 R$ 2.593,12 R$   62.234,88 
2.4. MÓDULO DE PERÍCIA MÉDICA Meses 24 R$     771,00 R$   18.504,00 
2.5. MÓDULO FOLHA DE PAGAMENTO Meses 24 R$ 3.540,00 R$   84.960,00 
2.6. MÓDULO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA Meses 24 R$     610,15 R$   14.643,60 
2.7. MÓDULO WEB SERVICES Meses 24 R$     762,68 R$   18.304,32 
2.8. MÓDULO ADMINISTRADOR Meses 24 R$     762,68 R$   18.304,32 
2.9. MÓDULO DE PROTOCOLO Meses 24 R$     762,68 R$   18.304,32 
2.10. MÓDULO PORTAL DO SEGURADO Meses 24 R$     762,68 R$   18.304,32 
2.11. APLICATIVO DO SEGURADO Meses 24 R$ 1.400,00 R$   33.600,00 

 SUBTOTAL 2 R$ 14.614,99 R$ 350.759,76 
 SERVIÇOS SOB DEMANDA     

3.1. SERVIÇOS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO Horas 40hs  R$           
100,00  

 R$               
4.000,00  

3.2. 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CUSTOMIZAÇÃO DOS SISTEMAS PARA 
ATENDER DEMANDAS ESPECÍFICAS DO 
CONTRATANTE 

Horas 60hs  R$              
150,00  

 R$               
9.000,00  

 SUBTOTAL 3  R$                          
13.000,00  

VALOR TOTAL 
R$ 370.000,00 

 
Por Extenso: Trezentos e Setenta Mil Reais. 
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1.3. DADOS DA EMPRESA: 
 
 

RAZÃO SOCIAL FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA 
CNPJ 11.519.500/0001-50 
PORTE ME 
SIMPLES NACIONAL SIM 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 0.253.243/001-4 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 001546458.00-00 
ENDEREÇO Rua Alberto Cintra, no. 431, sala 01, Bairro Cidade Nova Belo 

Horizonte/MG, CEP 31.160-370 
TELEFONE 0800 006 7873 / (31) 3024-2991 
E-MAIL comercial@facistemas.com.br 
DADOS BANCÁRIOS Banco: 237 – BRADESCO, Agência: 0465, Conta: 0552323-0 
IDENTIFICAÇÃO DO SÓCIO FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS, brasileira, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, Administradora CRA-MG Nº 01- 055323/D, 
nascida aos 14/02/1988, natural de Raposos-MG, portadora da Carteira 
de Identidade Nº 15.773.405 expedida pela SSP/MG e CPF Nº 
089.514.356-95, residente e domiciliada em Belo Horizonte/MG, à Rua 
Nair Pentagna Guimarães, 225, Aptº 208, Bairro Heliópolis, CEP 31.741- 
545. 

 
 
1.4. LOCAL DE IMPLEMENTAÇÃO: 
 

A implementação deverá ser realizada na sede do IPREM, situada na 

Praça João Pinheiro, no 229, CEP: 37.550-191, Bairro Centro, Pouso Alegre, Minas Gerais. 

 
1.5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS E DECLARAÇÕES: 
 

A) O preço ofertado contempla todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
B) Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias corridos, contar da data de sua 

apresentação.  
 
 
Belo Horizonte/MG, 20 de maio de 2026. 
 
 

 
______________________________________ 

FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA  
CNPJ: 11.519.500/0001-50 

FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS  
RG: MG-15.773.405 / CPF: 089.514.356-95 

SÓCIA 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31208702241 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA ME

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

2211

2244

2015

BELO HORIZONTE

26 Outubro 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000871183

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/656.540-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000871183

Data

26/10/2020

515.915.616-04 VENICIO DE LACERDA LEMOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA 

CNPJ: 11.519.500/0001-50 
 

 
 “VENICIO DE LACERDA LEMOS”, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, contabilista CRC MG-083655/Q5, nascido aos 21/02/1964, natural de Leandro 
Ferreira-MG, portador da Carteira de Identidade Nº MG-3.170.874 expedida pela SSP/MG e CPF 
Nº 515.915.616-04, residente e domiciliado em Belo Horizonte – MG, à Rua Oliver, Nº 295 
Fundos, Bairro União – CEP 31.170-660; e “FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS”, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, Administradora CRA-MG Nº 01-
055323/D, nascida aos 14/02/1988, natural de Raposos-MG, portadora da Carteira de Identidade 
Nº 15.773.405 expedida pela SSP/MG e CPF Nº 089.514.356-95, residente e domiciliada em Belo 
Horizonte/MG, à Rua Nair Pentagna Guimarães, 225, Aptº 208, Bairro Heliópolis, CEP 31.741-
545. Únicos sócios componente da Sociedade Empresária Limitada “FAC CONSULTORIA E 
SISTEMA LTDA”, inscrita sob o CNPJ Nº 11.519.500/001-50, estabelecida em Belo 
Horizonte/MG à Rua Johnson, Nº 189, Bairro União - CEP 31.170-650 - registrada na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o Nº 3.120.870.224-1 em 01/02/2010, resolvem fazer a 
sua Quinta Alteração Contratual mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
1ª) - DAS ALTERAÇÕES: 
 
a) - ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: 

Com a presente alteração a sociedade passa ter como objeto social as atividades de: 
 

• ATUALIZAÇÃO DE LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 
 
• CURSOS DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PARA SERVIDORES E 

AGENTES PÚBLICOS; 
 
• CONSULTORIA TÉCNICA NA IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 

FUNCIONAMENTO E GESTÃO DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL – RPPS, COMPREENDENDO: 

 
• ACOMPANHAMENTO NA REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL 

INICIAL E EM CADA BALANÇO, VERIFICANDO A UTILIZAÇÃO DOS 
PARÂMETROS PARA A ORGANIZAÇÃO E REVISÃO DO PLANO DE 
CUSTEIO E DE BENEFÍCIOS, BEM COMO ELABORAÇÃO DE CÁCULO 
ATUARIAL; 

 
• ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO E ATOS NORMATIVOS DE INSTITUIÇÃO DO 

RPPS, PARA VERIFICAR A ADEQUAÇÃO COM AS NORMAS EDITADAS 
PELA SECRETARIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL-SPS DO MINISTÉRIO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL – MPS; 

 
• ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA COM DEFINIÇÃO DE ORGANOGRAMA, ATRIBUIÇÕES E 
FUNCIONAMENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO NORMAS DE INSTITUIÇÃO 
DO RPPS; 
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• ACOMPANHAMENTO DA ARRECADAÇÃO E UTILIZAÇÃO DAS 
CONTRIBUIÇÕES E DOS RECURSOS VINCULADOS AO FUNDO 
PREVIDÊNCIÁRIO DO MUNICÍPIO E AS CONTRIBUIÇÕES DO PESSOAL 
ATIVO, INATIVO, E DOS PENSIONISTAS PARA PAGAMENTO DE 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO E DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS; 

 
• ACOMPANHAMENTO MENSAL NA INCLUSÃO DE SEGURADOS NO RPPS E 

NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS COM APOIO DIRETO NA PREPARAÇÃO E 
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS PARA CONSTITUIÇÃO DOS PROCESSOS DE 
APOSENTADORIA, PENSÃO E OUTRAS ASSISTÊNCIAS PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO; 

 
• FOMENTAR O PLENO ACESSO DOS SEGURADOS ÀS INFORMAÇÕES 

RELATIVAS À GESTÃO DO RPPS E PARTICIPAÇÃO DE REPRESENTANTES 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS, NOS COLEGIADOS E 
INSTÂNCIAS DE DECISÃO EM QUE OS SEUS INTERESSES SEJAM OBJETO 
DE DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO; 

 
• REALIZAR OS REGISTROS CONTÁBEIS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

FINANCEIRA E PATRIMONIAL DO RPPS, BEM COMO O REGISTRO 
CONTÁBIL INDIDUALIZADO DAS CONTRIBUIÇÕES DE CADA SERVIDOR, 
CONFORME ESTABELECIDO NAS LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
E ORÇAMENTOS ANUAIS, COM IDENTIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO EM 
DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS DE TODAS AS 
DESPESAS FIXAS E VARIÁVEIS COM PESSOAL INATIVOS E PENSIONISTAS 
E DOS ENCARGOS INCIDENTES SOBRE OS PROVENTOS E PENSÕES 
PAGOS; 

 
• ESTABELECIMENTO DE ROTINAS E OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA 

INTEGRADO DE INFORMAÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS-SIPREV DO MPS, 
ASSEGURANDO A EFETIVIDADE NA GESTÃO DO RPPS NO MUNICÍPIO. 

 
b) - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: 
 Com a presente alteração a sociedade passa ser estabelecida em Belo Horizonte/MG à 
Rua Alberto Cintra, Nº 431, Sobre Loja Sala 02, Bairro Cidade Nova - CEP 31.160-370.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: 

Ficam consolidadas as cláusulas do contrato social e posteriores alterações, como segue: 
 
PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL: 
 A sociedade continua a girar sob a denominação social de “FAC CONSULTORIA E 
SISTEMA LTDA”. 
 
SEGUNDA - SEDE E FORO: 
 A sociedade continua sendo estabelecida em Belo Horizonte/MG à Rua Alberto Cintra, 
Nº 431, Sobre Loja Sala 02, Bairro Cidade Nova - CEP 31.160-370 - o foro eleito continua o da 
Belo Horizonte para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 
 
TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES: 
 O início das atividades sociais se deu em 01 de fevereiro de 2010. 
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QUARTA - ADMINISTRAÇÃO E RETIRADA PRÓ-LABORE: 
 A administração da sociedade continua exercida pelos sócios, “VENICIO DE 
LACERDA LEMOS” e “FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS”, já qualificados, que a 
representarão ativa e passivamente, em juízo e fora dele, assinando todos os documentos sociais, 
em CONJUNTO OU ISOLADAMENTE. Fica expressamente proibido o uso da denominação 
social em negócios de favores tais como: avais e fianças, sejam em benefício dos próprios sócios 
ou de terceiros. Fica assegurado o direito a uma retirada de Pró-Labore de até o limite 
estabelecido pela Legislação de Imposto de Renda, a ser fixada anualmente pelo consenso 
unânime na assembleia de sócios. 
 
QUINTA - OBJETO SOCIAL: 
 A sociedade continua a ter como objeto social a exploração do ramo de prestação de 
serviços de consultoria e assessoria contábil, consultoria e assessoria administrativa, financeira, 
orçamentária e tributária, em qualquer área da administração pública, desenvolvimento e locação 
de software, consultoria e assessoria administrativa em fundo de previdência de instituições 
públicas e privadas, desenvolvimento e hospedagem de site, assessoria e consultoria para fundo de 
previdência com as seguintes atividades de: 

 

• ATUALIZAÇÃO DE LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 
 
• CURSOS DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PARA SERVIDORES E 

AGENTES PÚBLICOS; 
 
• CONSULTORIA TÉCNICA NA IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 

FUNCIONAMENTO E GESTÃO DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL – RPPS, COMPREENDENDO: 

 
• ACOMPANHAMENTO NA REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL 

INICIAL E EM CADA BALANÇO, VERIFICANDO A UTILIZAÇÃO DOS 
PARÂMETROS PARA A ORGANIZAÇÃO E REVISÃO DO PLANO DE 
CUSTEIO E DE BENEFÍCIOS, BEM COMO ELABORAÇÃO DE CÁCULO 
ATUARIAL; 

 
• ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO E ATOS NORMATIVOS DE INSTITUIÇÃO DO 

RPPS, PARA VERIFICAR A ADEQUAÇÃO COM AS NORMAS EDITADAS 
PELA SECRETARIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL-SPS DO MINISTÉRIO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL – MPS; 

 
• ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA COM DEFINIÇÃO DE ORGANOGRAMA, ATRIBUIÇÕES E 
FUNCIONAMENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO NORMAS DE INSTITUIÇÃO 
DO RPPS; 

 
• ACOMPANHAMENTO DA ARRECADAÇÃO E UTILIZAÇÃO DAS 

CONTRIBUIÇÕES E DOS RECURSOS VINCULADOS AO FUNDO 
PREVIDÊNCIÁRIO DO MUNICÍPIO E AS CONTRIBUIÇÕES DO PESSOAL 
ATIVO, INATIVO, E DOS PENSIONISTAS PARA PAGAMENTO DE 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO E DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS; 
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• ACOMPANHAMENTO MENSAL NA INCLUSÃO DE SEGURADOS NO RPPS E 
NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS COM APOIO DIRETO NA PREPARAÇÃO E 
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS PARA CONSTITUIÇÃO DOS PROCESSOS DE 
APOSENTADORIA, PENSÃO E OUTRAS ASSISTÊNCIAS PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO; 

 
• FOMENTAR O PLENO ACESSO DOS SEGURADOS ÀS INFORMAÇÕES 

RELATIVAS À GESTÃO DO RPPS E PARTICIPAÇÃO DE REPRESENTANTES 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS, NOS COLEGIADOS E 
INSTÂNCIAS DE DECISÃO EM QUE OS SEUS INTERESSES SEJAM OBJETO 
DE DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO; 

 
• REALIZAR OS REGISTROS CONTÁBEIS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

FINANCEIRA E PATRIMONIAL DO RPPS, BEM COMO O REGISTRO 
CONTÁBIL INDIDUALIZADO DAS CONTRIBUIÇÕES DE CADA SERVIDOR, 
CONFORME ESTABELECIDO NAS LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
E ORÇAMENTOS ANUAIS, COM IDENTIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO EM 
DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS DE TODAS AS 
DESPESAS FIXAS E VARIÁVEIS COM PESSOAL INATIVOS E PENSIONISTAS 
E DOS ENCARGOS INCIDENTES SOBRE OS PROVENTOS E PENSÕES 
PAGOS; 

 
• ESTABELECIMENTO DE ROTINAS E OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEM 

INTEGRADO DE INFORMAÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS-SIPREV DO MPS, 
ASSEGURANDO A EFETIVIDADE NA GESTÃO DO RPPS NO MUNICÍPIO. 

 
SEXTA - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 
 As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o 
expresso consentimento do outro sócio, cabendo, em igualdade de condições, o direito de 
preferência ao sócio que queira adquiri-las. 
 
SÉTIMA - PRAZO DE DURAÇÃO: 
 O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, e o exercício social será 
encerrado em 31 de dezembro de cada ano, levantando o balanço patrimonial e efetuada a 
apuração de resultados, em conformidade com as disposições legais pertinentes até 30 (Trinta) 
dias subseqüentes. 
 
OITAVA - CAPITAL SOCIAL: 
 O capital social que é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), divididos em 30.000 (Trinta 
Mil) quotas, de valor unitário R$ 1,00 (Um Real), subscritos e já totalmente integralizados em 
moeda corrente do país, continua com a seguinte distribuição: 
 

NOMES Nº QUOTAS VALORES EM REAIS 
FABIANE FERREIRA LAGE 

LEMOS 
300 300,00 

VENÍCIO DE LACERDA 
LEMOS 

29.700 29.700,00 

TOTAIS 30.000 30.000,00 
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NONA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 
 

DÉCIMA - NÃO IMPEDIMENTOS: 
 Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem o 
comércio ou a administração da sociedade empresária limitada em virtude de condenação 
criminal.  
 
DÉCIMA PRIMEIRA - MORTE E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: 
 A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, mas 
prosseguirá com os remanescentes, pagando a sociedade ou os sócios remanescentes, aos 
herdeiros do falecido sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados até a data do 
falecimento, pela seguinte forma: 20% (Vinte por Cento) no prazo de 03 (Três) meses, 30% 
(Trinta por Cento) no prazo de 06 (Seis) meses e 50% (Cinquenta por Cento) no prazo de 12 
(Doze) meses, tudo a contar da data do falecimento. 
 
DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO E/OU ALIENAÇÃO DAS QUOTAS: 
 Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua respectiva quota a terceiro 
sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na 
aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o 
seguinte: 
 

I – Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da 
preferência no prazo de 30 (Trinta) dias: 
 
II – Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderá as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

 
DÉCIMA TERCEIRA - RETIRADA DE SÓCIOS: 
 Os sócios que divergirem de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar retirar-
se da sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 60 
(Sessenta) dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse. 
 
Parágrafo único: Caso os demais sócios decidam adquirir as quotas do sócio retirante, os haveres 
deste serão pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade, em 12 (Doze) prestações 
mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 (Trinta) dias, contados da 
data da retirada do sócio. 
 
DÉCIMA QUARTA - DAS DELIBERAÇÕES: 
 As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento/redução 
do capital, designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de 
concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação, e outros 
assuntos relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 
 
Parágrafo primeiro: A reunião de sócios será realizada em qualquer época, mediante 
convocação dos administradores ou sócios. 
 
Parágrafo segundo: As deliberações serão aprovadas por 3/4 do capital social, salvo nos casos 
em que a legislação exigir maior quorum. 
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DÉCIMA QUINTA - LUCROS E PREJUÍZOS: 
I – Apurando-se lucros, serão eles distribuídos aos sócios na proporção de suas cotas, 
preservando-se, porém, os interesses sociais; 

 
II – Apurando-se prejuízos, serão eles suportados pelos sócios na proporção de suas cotas 
ou lançados em conta própria para futuras compensações. 

 
DÉCIMA SEXTA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

A responsabilidade técnica da empresa junto ao CRC/MG continua a cargo do sócio 
“VENICIO DE LACERDA LEMOS”. 
 
DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS: 
 Os demais casos omissos neste instrumento serão solucionados de conformidade com a 
legislação vigente e aplicável à espécie. 
 
 E, por estarem assim justos e contratados, mandaram elaborar o presente instrumento em 
uma via, o qual lido na presença dos contratantes no final assinadas, aceitam-no, ratificam-no e 
obrigam por si e seus herdeiros e sucessores bem e fielmente cumpri-lo. 
 
 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2.020. 
 
 
 
 

FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS                        VENICIO DE LACERDA LEMOS 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8067605 em 26/10/2020 da Empresa FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA ME, Nire 31208702241 e protocolo
206565402 - 26/10/2020. Autenticação: 121A738D96FBB201DD76AE9E188A48FF8FEE18. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/656.540-2 e o código de segurança UjLR Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/656.540-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000871183

Data

26/10/2020

089.514.356-95 FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS

515.915.616-04 VENICIO DE LACERDA LEMOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8067605 em 26/10/2020 da Empresa FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA ME, Nire 31208702241 e protocolo
206565402 - 26/10/2020. Autenticação: 121A738D96FBB201DD76AE9E188A48FF8FEE18. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/656.540-2 e o código de segurança UjLR Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/656.540-2.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA ME, de
NIRE 3120870224-1 e protocolado sob o número 20/656.540-2 em 26/10/2020, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 8067605, em 26/10/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Carla Campos Carvalho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

515.915.616-04 VENICIO DE LACERDA LEMOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

515.915.616-04 VENICIO DE LACERDA LEMOS

089.514.356-95 FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS

Belo Horizonte. segunda-feira, 26 de outubro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Carla Campos Carvalho, Servidor(a) Público(a),
em 26/10/2020, às 17:42 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8067605 em 26/10/2020 da Empresa FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA ME, Nire 31208702241 e protocolo
206565402 - 26/10/2020. Autenticação: 121A738D96FBB201DD76AE9E188A48FF8FEE18. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/656.540-2 e o código de segurança UjLR Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 26 de outubro de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8067605 em 26/10/2020 da Empresa FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA ME, Nire 31208702241 e protocolo
206565402 - 26/10/2020. Autenticação: 121A738D96FBB201DD76AE9E188A48FF8FEE18. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/656.540-2 e o código de segurança UjLR Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

08/05/2026 17:41:27Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA
CNPJ: 11.519.500/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

001546458.00-00

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

BELO HORIZONTE

31160370

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: UNIAO

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

431

RUA ALBERTO CINTRA

SLJ                       SALA  02

6920-6/01 - Atividades de contabilidade

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ativo

08/02/2010

SIMPLES NACIONAL

11.519.500/0001-50

não

Único

08/02/2010

04/05/2026 12:20:48

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

DESMEMBRAMENTO:
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

26/331.503-7

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C260001317588 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

11.519.500/0001-50 01/02/2010 01/02/2010

Endereço Completo:

RUA ALBERTO CINTRA 431  SLJ SALA 02  -  BAIRRO CIDADE NOVA  CEP 31160-370  -  BELO HORIZONTE/MG

Objeto Social:

ATUALIZACAO DE LEI ORGANICA MUNICIPAL CURSOS DE CAPACITACAO E TREINAMENTO PARA SERVIDORES E AGENTES
PUBLICOS CONSULTORIA TECNICA NA IMPLANTACAO, ORGANIZACAO, FUNCIONAMENTO E GESTAO DE REGIME PROPRIO
DE PREVIDENCIA SOCIAL RPPS, COMPREENDENDO ACOMPANHAMENTO NA REALIZACAO DE AVALIACAO ATUARIAL
INICIAL E EM CADA BALANCO, VERIFICANDO A UTILIZACAO DOS PARAMETROS PARA A ORGANIZACAO E REVISAO DO
PLANO DE CUSTEIO E DE BENEFICIOS, BEM COMO ELABORACAO DE CACULO ATUARIAL ANALISE DA LEGISLACAO E ATOS
NORMATIVOS DE INSTITUICAO DO RPPS, PARA VERIFICAR A ADEQUACAO COM AS NORMAS EDITADAS PELA SECRETARIA
DA PREVIDENCIA SOCIAL-SPS DO MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL MPS ORGANIZACAO E ESTRUTURACAO
ADMINISTRATIVA DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA COM DEFINICAO DE ORGANOGRAMA, ATRIBUICOES E
FUNCIONAMENTO, CONFORME LEGISLACAO NORMAS DE INSTITUICAO DO RPPS ACOMPANHAMENTO DA ARRECADACAO
E UTILIZACAO DAS CONTRIBUICOES E DOS RECURSOS VINCULADOS AO FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO E AS
CONTRIBUICOES DO PESSOAL ATIVO, INATIVO, E DOS PENSIONISTAS PARA PAGAMENTO DE BENEFICIOS
PREVIDENCIARIOS DO REGIME PROPRIO E DESPESAS ADMINISTRATIVAS ACOMPANHAMENTO MENSAL NA INCLUSAO DE
SEGURADOS NO RPPS E NA CONCESSAO DE BENEFICIOS COM APOIO DIRETO NA PREPARACAO E ANALISE DOS
DOCUMENTOS PARA CONSTITUICAO DOS PROCESSOS DE APOSENTADORIA, PENSAO E OUTRAS ASSISTENCIAS
PREVISTAS NA LEGISLACAO FOMENTAR O PLENO ACESSO DOS SEGURADOS AS INFORMACOES RELATIVAS A GESTAO
DO RPPS E PARTICIPACAO DE REPRESENTANTES DOS SERVIDORES PUBLICOS ATIVOS E INATIVOS, NOS COLEGIADOS E
INSTANCIAS DE DECISAO EM QUE OS SEUS INTERESSES SEJAM OBJETO DE DISCUSSAO E DELIBERACAO INDIDUALIZADO
DAS CONTRIBUICOES DE CADA SERVIDOR, CONFORME ESTABELECIDO NAS LEIS DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS E
ORCAMENTOS ANUAIS, COM IDENTIFICACAO E CONSOLIDACAO EM DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS E ORCAMENTARIOS
DE TODAS AS DESPESAS FIXAS E VARIAVEIS COM PESSOAL INATIVOS E PENSIONISTAS E DOS ENCARGOS INCIDENTES
SOBRE OS PROVENTOS E PENSOES PAGOS ESTABELECIMENTO DE ROTINAS E OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA
INTEGRADO DE INFORMACOES PREVIDENCIARIAS-SIPREV DO MPS, ASSEGURANDO A EFETIVIDADE NA GESTAO DO RPPS
NO MUNICIPIO

Capital Social: R$ 30.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar nº 123, de 2006)

MICRO EMPRESA

Prazo de Duração
TRINTA MIL REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 30.000,00
TRINTA MIL REAIS

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital

Espécie de Sócio/
Administrador

Térm. Mandato

089.514.356-95 FABIANE FERREIRA LAGE LEMOS R$ 300,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

515.915.616-04 VENICIO DE LACERDA LEMOS R$ 29.700,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamento: 01/12/2020 Número: 8116046
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

26/331.503-7

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C260001317588 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ato 223  - BALANCO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 08 de Maio de 2026 17:56
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA
CNPJ: 11.519.500/0001-50

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 04 de Maio de 2026 às 11:38

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2605-0411-3809-0833-5126

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 04 de Maio de 2026 às 11:38
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Segunda Instância

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CÍVEIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância
contra:

Nome: FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA
CNPJ: 11.519.500/0001-50

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 01 de Abril de 2026 às 10:59

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2604-0111-0000-0279-8675

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Segunda Instância, 01 de Abril de 2026 às 11:00
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

Página 444 de 514



Página 445 de 514



Página 446 de 514



Página 447 de 514



Página 448 de 514



Página 449 de 514



Página 450 de 514



Página 451 de 514


